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RAFAEL ARCANJO 

OFICIO IRA/SJBV N o  07/2024 

São João da Boa Vista, 10 de Abril de 2024. 

A 

CAMARA MUNICIPAL DE SAO ioAo DA BOA VISTA 

AO 

EXCELENTISSIMO SENHOR 

PRESIDENTE DA CAMARA 

CARLOS GOMES 

oricio DO EXPEDENTE 61/Q0 

Ref.: Requerimento no 41/2024 	 A DisposVSia los Veftotcrs 

Prezado Presidente, 

Em atencao ao requerimento no 41/2024, expedido por essa vereança, onde solicita 

informacöes sobre medicamentos exames na rede municipal. 

No questionarnento no item a, sobre a farmácia da Unidade de Pronto Atendimento ficar 

aberta 24 horas, para que isso ocorra, ja estamos fazendo urn estudo de viabilidade e 

impacto que essa aIteração ocasiona esse estudo é necessário visto que não estava 

previsto em piano de trabalho o quantitativo de profissionais capacitados a necessidade 

de mudanca ja fol indicada e encaminhada ao Departamento Municipal de Saüde para 

apreciaçâo e aIteraçôes no referido piano de trabaiho. 

Nos demais itens eue1,Ionamèç,pDFe7xames. não fazem parte do nosso contrato de 

gest5o.  

JOSUE ACSERTO DE MELO JUNIOR 

CONTRATO N GESTAO 025/2024 
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